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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei Ordinária nº 212/2017 - “Dispõe sobre a colocação de numeração predial em local visível e dá outras providências”.
AUTORIA: Vereador Ismael Soares de Moura

Relatório
A proposição ora apreciada, subscrita pelo Vereador supracitado, visa tornar obrigatória, no âmbito do Município de Sete Lagoas, a colocação de numeração predial em posição que facilite a visualização da mesma pelos transeuntes que passam pelo logradouro em que situa o imóvel.
O projeto de lei em apreço foi distribuído nesta data à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer respectivamente quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 99 c/c arts. 69; 83, §1º; e 108 do Regimento Interno.
Presentes na reunião os vereadores competentes da comissão acima mencionada, Sr. Euro de Andrade Lanza, Sr. Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, e Sr. José Pereira da Silva, além de membros da Procuradoria Geral do Legislativo e da Consultoria Jurídica, assessores de gabinetes e munícipes.

Fundamentação
A proposição foi protocolada na casa em 26/09/2017, assim, o tempo para análise foi exíguo.
O autor fundamenta a proposição argumentando que a colocação da numeração predial em local visível facilita a visualização da mesma pelos transeuntes que passam pelo logradouro, conforme artigo da proposição abaixo transcrito:
Art. 1º. É obrigatória a colocação de numeração predial em posição que facilite a visualização da mesma pelos transeuntes que passam pelo logradouro, localizado em frente ao imóvel.
Parágrafo único: A numeração predial conterá as dimensões mínimas de 11 cm (onze centímetros) de altura por 7 cm (sete centímetros)de largura, com colocação contrastante ao fundo em que for afixada, ressalvados os prédios integrantes do Patrimônio Cultural do Município, circunstâncias em que as dimensões serão determinadas pelo Executivo Municipal.

Como se vê, trata-se de simples providência para conferir visibilidade à numeração predial. Assim, sendo de competência do Município legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 35, II, da Lei Orgânica de Sete Lagoas, infere-se plausível o presente Projeto de Lei e totalmente cabível no entender da Câmara Municipal.
Conclusão
Em face do exposto, estes relatores entenderam que no Projeto de Lei nº 212/2017 não há ilegalidades, inconstitucionalidades ou antijuridicidades; e concluíram que a proposição tanto está adequada à legislação vigente, quanto atende ao interesse público, no que concerne ao seu mérito.

Sala das Reuniões, 1 de novembro de 2017.


Euro de Andrade Lanza
Relator
[bookmark: _GoBack]V O T O S
De acordo com o relator.


Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente 


José Pereira da Silva
Vogal
image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




